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1 CAMPO DE APLICAÇÃO, OBJETIVO E VIGÊNCIA    

Esta Rotina Administrativa (RAD) se aplica à Divisão de Análise e Apropriação Contábil da 

Secretaria-Geral de Planejamento, Coordenação e Finanças (SGPCF/DICLA). Visa Estabelecer 

critérios e procedimentos para o registro contábil da movimentação dos materiais de consumo, 

softwares, equipamentos e material permanente em almoxarifado assim como as incorporações 

e desincorporações patrimoniais dos bens do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

(TJERJ), passando a vigorar a partir de 10/10/2025. 

2 DEFINIÇÕES  

Os termos técnicos desse documento constam no Glossário do Sistema Integrado de Gestão do 

PJERJ. 

3 REFERÊNCIAS   

• Lei Federal nº 4320/64: Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração 

e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal; 

• Lei Complementar nº 101/2000: Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências; 

• Lei Estadual nº 287/79 e alteração – Aprova o Código de Administração Financeira e 

Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências;  

• Lei Estadual nº 3506/00 - Altera dispositivos da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 

1979, e dá outras providências; 

• Decreto Estadual nº 49.509 de 14 de fevereiro de 2025 – Estabelece Normas 

Complementares de Programação e Execução Orçamentária, Financeira e Contábil 

do Poder Executivo para o Exercício de 2025 e dá outras providências; 

• Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei nº 143.133/2021 

• Lei nº 10.125 de 03 de outubro de 2023 do FETJ – Dispõe sobre o Fundo Especial do 

TJERJ 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/intrav2/siga/glossario
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/intrav2/siga/glossario
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/ec546e9e252ee4ce032565cc0071c428
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/ec546e9e252ee4ce032565cc0071c428
http://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/90798/lei-3506-00
http://gov-rj.jusbrasil.com.br/legislacao/90798/lei-3506-00
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• Manual de Orientação do Gestor Público da Contadoria Geral do Estado; 

• Classificador de Planejamento e Orçamento 2025.  

• Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBCs;  

• Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP; 

• Manual do Tratamento Inicial dos Bens Móveis; 

• Manual do Tratamento Inicial dos Bens Intangíveis; 

• Nota Técnica SUNOT/CGE nº 28/16 – Ajuste de Avaliação Patrimonial; 

• Nota Técnica SUNOT/CGE Nº 38/16 – Contabilização de bens móveis; 

• Resolução TJ/OE/RJ n° 10/2021 - Consolida e disciplina as normas gerais sobre a 

gestão patrimonial dos bens móveis no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Rio 

de Janeiro (PJERJ)  

4 RESPONSABILIDADES GERAIS   

FUNÇÃO RESPONSABILIDADE 

Diretor do Departamento 

Contábil, da Secretaria Geral de 

Planejamento, Coordenação e 

Finanças (SGPCF/DECON) 

• Legitimar todos os registros no SIAFE-Rio inerentes à contabilização 

das incorporações e desincorporações patrimoniais dos bens 

móveis e imóveis do TJERJ. 

Diretor da Divisão de Análise e 

Apropriação Contábil, da 

Secretaria Geral de 

Planejamento, Coordenação e 

Finanças (SGPCF/DICLA) 

• Verificar, avaliar e corrigir os registros pertinentes ao desempenho 

das atividades relativas à análise, apropriação e contabilizações das 

incorporações e desincorporações patrimoniais dos bens móveis e 

imóveis do TJERJ e atestar o relatório gerencial mensal. 

Chefe do Serviço de Apropriação 

Contábil de Bens Patrimoniais, 

da Secretaria Geral de 

Planejamento, Coordenação e 

Finanças (SGPCF/SERAP) 

• Coordenar a realização e o desempenho das atividades de análise 

e apropriação e contabilização das incorporações e 

desincorporações dos bens móveis e imóveis do TJERJ; 

• elaborar relatório gerencial mensal. 

 

http://www.fazenda.rj.gov.br/portal/ShowBinary/BEA%20Repository/site_fazenda/legislacao/financeira/portarias/sunsis/port4_manual_orientacao.pdf
http://www.transparencia.rj.gov.br/transparencia/ShowProperty?nodeId=%2FUCMServer%2FWCC334997
http://portalcfc.org.br/wordpress/wp-content/uploads/2013/01/Setor_P%C3%BAblico.pdf
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/695350/CPU_MCASP+8%C2%AA%20ed+-+publica%C3%A7%C3%A3o_com+capa_2vs/4b3db821-e4f9-43f8-8064-04f5d778c9f6
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/contadoria/manuais/principal/Manual%20do%20Tratamento%20Inicial%20dos%20Bens%20Patrimoniais%20M%C3%B3veis%2015%20mai%2014.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/contadoria/manuais/principal/Manual%20do%20Tratamento%20Inicial%20dos%20Bens%20Intang%C3%ADveis.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/contabilidade/content/conn/UCMServer/path/Contribution%20Folders/contadoria/normasOrientacoes/notas_tecnicas/vigentes/2016/Nota%20T%c3%a9cnica%20028%202016%20-%20Ajuste%20de%20Avalia%c3%a7%c3%a3o%20Patrimonial%20-%20Vers%c3%a3o%201.1.pdf?lve
http://www.fazenda.rj.gov.br/sefaz/ShowProperty?nodeId=%2FUCMServer%2FWCC339434%2F%2FidcPrimaryFile&revision=latestreleased
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=283568&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=283568&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=283568&integra=1
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5 CONDIÇÕES GERAIS      

5.1 As Nota de Empenho (NE), Nota de Liquidação (NL), Programação de Desembolso (PD), Ordem 

Bancária (OB), Guia de Devolução (GD) e Nota Patrimonial (NP)  emitidas evidenciam um evento 

constante da Tabela de Eventos do SIAFE-Rio, cujo roteiro contábil está previsto no Manual de 

Orientação do Gestor Público, sendo este roteiro prévio e continuamente analisado pelos 

diretores do DECON para a sua correta aplicabilidade. 

5.2 O SIAFE-Rio atribui a cada emissão de NE, NL, PD, OB, GD e NP uma numeração sequencial por 

UG. 

5.3 As NE, NL, GD, PD, OB e NP são registradas no Sistema Integrado de Gestão Pública (GRP). 

5.4 Após o fechamento contábil mensal efetivado no SIAFE-Rio, são realizadas as seguintes 

atividades: 

• análise do Balancete Contábil por unidades gestoras do TJERJ; 

• elaboração dos demonstrativos de conciliação das contas de bens; 

• elaboração de notas técnicas. 

5.5 Pormenores dos procedimentos que fazem parte desse processo de trabalho estão descritos nos 

Planos de Atividades Detalhadas. 

6 GESTÃO DA INFORMAÇÃO DOCUMENTADA   

6.1 As informações deste processo de trabalho são geridas e mantidas em seu arquivo corrente, de 

acordo com a tabela de gestão da informação documentada apresentada a seguir: 

IDENTIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CCD* 
RESPON-

SÁVEL   
ACESSO 

ARMAZE-
NAMENTO 

RECUPE-
RAÇÃO 

PROTEÇÃO 
RETENÇÃO (ARQUIVO 

CORRENTE - PRAZO DE 

GUARDA NA UO**) 
DISPOSIÇÃO 

Nota Patrimonial 0-5-2-1a DICLA Irrestrito 
Caixa-

Arquivo 
Data e 

Assunto 
Condições 

apropriadas 
2 anos 

Eliminação 
na UO 
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Legenda:  
*CCD = Código de Classificação de Documentos. 

**UO = Unidade Organizacional. 

***SGCON/DEGEA = Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos, da Secretaria-Geral de Gestão do Conhecimento. 

Notas: 
a) Eliminação na UO - procedimentos – Organizar os Arquivos Correntes das Unidades Organizacionais. 

b) SGCON/DEGEA – procedimentos – Arquivar, Desarquivar e Digitalizar Documentos no DEGEA; Avaliar, Selecionar e Destinar os Documentos 

do Arquivo Intermediário e Gerir Arquivo Permanente. 

c) Os dados lançados no Sistema Corporativo são realizados por pessoas autorizadas e recuperados na UO. O armazenamento, a proteção e 

o descarte desses dados cabem à Secretaria-Geral de Tecnologia da Informação - SGTEC, conforme RAD-SGTEC-021 – Elaborar e Manter 

Rotinas de Armazenamento de Cópias de Segurança de Dados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Base Normativa: Ato Executivo nº 2.950/2003 

 
Elaborado por: Equipe da Divisão de Análise e Apropriação Contábil (DICLA) 

 
Aprovado por: Diretor do Departamento Contábil da DGPCF (SGPCF) 
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7 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO     

7.1 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - CONTABILIZAR ENTRADA E SAÍDA DE MATERIAIS EM ALMOXARIFADO DO TJERJ 
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7.2 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - CONTABILIZAR INCORPORAÇÕES E DESINCORPORAÇÕES PATRIMONIAIS DOS BENS MÓVEIS DO TJER 
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7.3 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - CONTABILIZAR INCORPORAÇÕES E DESINCORPORAÇÕES PATRIMONIAIS DOS BENS IMÓVEIS DO TJERJ 

 

 


